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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 635/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 010933/2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO de prestação de serviços técnicos 

profissionais especializados no levantamento, elaboração e 

acompanhamento processual, em todos os graus de jurisdição, de ação 

judicial com o fito de apurar e reaver as deduções inconstitucionais 

realizadas pela união nos repasses mensais das cotas do FPM, que entre si 

celebram o MUNICÍPIO DE ALTAMIRA (PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ALTAMIRA) e a empresa PINHEIRO & MELO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, consoante as cláusulas e condições 

seguintes: 

 

O MUNICÍPIO DE ALTAMIRA (PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA), com sede na Rua Otaviano 

Santos, nº 2288 - Bairro Sudam I - Altamira - Pará - CEP. 68.371.250, inscrita no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o 

nº 05.263.116/0001-37, doravante denominada CONTRATANTE, devidamente representada pelo Sr. 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA, Prefeito Municipal, residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas 

atribuições legais, e de outro lado, a empresa PINHEIRO & MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S, pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.333.477/0001-38, com sede na Av. Governador José Malcher – Ed. Real One nº. 

937, Sala 1906, Bairro Nazaré, na cidade de Belém, estado do Pará, CEP: 66.055-260, e-mail: 

betty_queiroz@hotmail.com e advsergiopinheiro@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado pelo seu sócio administrador Sr. LUIZ SÉRGIO PINHEIRO FILHO, brasileiro, casado, advogado, 

portador da Carteira de Identidade nº. 12.948 OAB/PA e CPF: 632.036.692-34, residente e domiciliado na Rua 

Mundurucus nº. 1137, Casa 29, Bairro Batista Campos, na Cidade de Belém, estado do Pará, CEP: 66.025-660, e-mail: 

betty_queiroz@hotmail.com e advsergiopinheiro@gmail.com., resolvem celebrar o presente CONTRATO, observando 

o que consta do Processo de Inexigibilidade n.º 010933/2021/PMA, tudo em conformidade com a Lei Federal n.º 

8.666/93 e alterações posteriores, a qual sujeitam-se as partes, observando as cláusulas e condições seguintes: 

 

DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente individuadas e devidamente 

qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos autos do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 010933/2021, com supedâneo no artigo 25, II, §1º da Lei nº 8.666/93, ajustar a celebração do presente 

Contrato Administrativo, sobre as condições declaradas e reciprocamente aceita abaixo transcrita: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços técnicos profissionais especializados no levantamento, 

elaboração e acompanhamento processual, em todos os graus de jurisdição, de ação judicial com o fito de apurar e 

reaver as deduções inconstitucionais realizadas pela união nos repasses mensais das cotas do FPM, em especificamente, 

o seguinte: 

1.1.1 - A contratação do escritório consiste na elaboração e acompanhamento processual, em todos os graus de 

jurisdição, de ação judicial com o fito de apurar e reaver as deduções inconstitucionais realizadas pela UNIÃO nos 

repasses mensais das cotas do FPM – Fundo de Participação dos Municípios, tendo em vista que o repasse feito a 

menor, com dedução dos valores referentes a incentivos fiscais (PIN, PROTERRA, FINOR, FINAM, FUNRES e 

FCEP), representa sistemática violação ao preceito contido no art. 159, I, “b”, “d” e “e”, da Constituição Federal e ao 

princípio federativo. 

1.1.2 - Assim, considerando-se que FPM se tornou uma das suas principais fontes de recursos financeiros, influenciando 

diretamente no desenvolvimento dos municípios, bem como do significativo posicionamento do STF decorrente do 

julgamento da ACO 758/SE e de precedentes firmados nas Varas Federais do TRF-1, que têm decidido a causa, urge 

que o ente municipal se adiante quanto à recuperação, pela via judicial, dos valores deduzidos pela União nos repasses 

mensais do Fundo de Participação dos Municípios. 
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1.1.3 - Assistência e acompanhamento em audiências e em demais compromissos que exijam a representação técnico-

jurídico, do objeto. 

1.2 - Vinculam-se ao presente Contrato a Inexigibilidade nº 010933/2021 observando o que consta do Processo 

Administrativo nº 121/2021, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, os quais constituem parte 

integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 - - O valor dos honorários contratuais pela prestação de serviços advocatícios será equivalente a R$ 150,00 (cento e 

cinquenta reais) para cada R$ 1.000,00 (um mil reais) do valor efetivamente auferido em liquidação de sentença ou em 

acordo judicial ou extrajudicial, a qualquer título, incluindo qualquer modalidade de transação judicial ou extrajudicial 

leva a efeito com a União Federal, sem prejuízo do montante eventualmente fixado pelo juízo a título sucumbencial, na 

forma da lei. 

3.2 - A título de honorários advocatícios, o município também pagará ao pretenso contratado, de igual modo, o valor de 

150,00 (cento e cinquenta reais) para cada R$ 1.000,00 (um mil reais) do montante efetivamente auferido em sede de 

tutela antecipatória (evidência, urgência, etc), até o final da legislatura 2021/2024, ou decisão terminativa, transitada em 

julgado. 

3.3 - O pagamento pela realização dos serviços será efetuado até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao referido 

credito ora pleiteado na conta da Prefeitura Municipal de Altamira. 

 

§ 1º. Caso a data do pagamento prevista contratualmente, coincida com feriados ou dias não úteis, fica prorrogada para 

o primeiro dia útil subsequente. 

 

§ 2º. Caso haja morte ou incapacidade civil dos sócios da CONTRATADA, seus sucessores ou representantes legais 

receberão os honorários na proporção do trabalho realizado. 

 

3.4 - Todas as despesas com deslocamento (incluindo-se passagens, alimentação e hospedagem), cópias, digitalizações, 

custas, diligências e demais despesas acessórias, desde que previamente autorizadas, fora da Comarca da sede da 

CONTRATADA, correrão por conta da CONTRATANTE. 

 

3.5 - Para que o pagamento seja efetuado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar com pelo 

menos 03 (três) dias de antecedência: 

 

3.5.1 - O Recibo de pagamento pelos serviços prestados; 

3.5.2 - A Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável da Unidade recebera do serviço; 

3.5.3 – Deverá acompanhar a Nota Fiscal todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pelo orçamento fixado na Lei Orçamentária anual 

vigente na seguinte dotação orçamentária: 

- 04.122.0004.2015 – Manutenção da Secretaria de Administração 

- 33.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

5.1 - O objeto contratado será realizado por execução direta da Contratada. 

 

Parágrafo Primeiro: A Contratada não ficará sujeita ao horário de trabalho, mas se compromete a atender a 

Contratante, todas as vezes em que for exigida a sua intervenção, tanto para orientação, como para emitir parecer acerca 

de qualquer assunto relacionado com a área jurídica. 
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Parágrafo Segundo: Não existe vinculação da Contratada quanto ao local de realização dos serviços podendo ser 

prestado no escritório da Contratada ou na sede da Contratante, em visitas técnicas realizadas de acordo com a 

necessidade dos serviços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E RESPONSABILIZAÇÃO PROFISSIONAL 

6.1 - A Contratada obriga-se a manter durante toda a vigência contratual as credenciais necessárias 

e/ou registro nos órgãos de classe competente que a tornam apta a realizar o objeto desta contratação, bem como de seus 

empregados e/ou prepostos, de forma que não venha exercer atividade ao arrepio da lei. 

Parágrafo Primeiro - A apuração das faltas cometidas pela Contratada no exercício de atividades necessárias à 

execução deste contrato será efetuada mediante processo administrativo adequado, sendo assegurado sempre o 

contraditório e ampla defesa. 

Parágrafo Segundo - No caso de responsabilização da Contratada por perdas e danos causado à Contratante e/ou a 

Terceiros, aplicam-se as sanções administrativas previstas na CLÁUSULA DÉCIMA deste contrato, independente da 

resolução do mesmo. 

Parágrafo Terceiro - Havendo responsabilização judicial da Contratante pela má atuação, seja dolosa ou culposa, da 

Contratada, fica aquela autorizada a tomar todas as medidas administrativas ou judiciais para a cobrança de indenização 

compensatória pelas perdas e danos sofridos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 – Para execução dos serviços objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

 

7.1.1 - Executar fielmente o objeto contratado, tudo em conformidade com as especificações, projetos e prazos 

estipulados; 

 

7.1.2 - Informar o CONTRATANTE, tudo que diga respeito ao contrato em comento; 

 

7.1.3 - Atender as determinações regulares do representante designado pelo CONTRATANTE, bem como as 

emitidas pela autoridade superior; 

7.1.4 - Aceitar a ampliação ou a redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no §1º, do Art. 65, da 

Lei nº. 8.666/93; 

 

7.1.5 - Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste instrumento. 

 

7.1.6 -Seguir as diretrizes técnicas da Prefeitura Municipal de Altamira emanadas diretamente, aos quais a 

Contratada se reportará nas questões controvertidas e complexas, comprometendo-se a adotar a tese jurídico 

que lhe for recomendada, predispondo-se ao debate teórico que vise ao aprimoramento e padrão mínimo da 

defesa dos direitos da Contratante, comprometendo-se a Prefeitura Municipal de Altamira no fornecimento de 

documentação e subsídios instrutórios. 

 

7.1.7 - Manter a Prefeitura Municipal de Altamira informada a respeito do objeto, do valor e do trâmite 

processual das causas sob o seu patrocínio, elaborando relatórios ou específicos, estes quando solicitados 

expressa e extraordinariamente pela contratante, com informações atualizadas sobre todas as demandas sob o 

seu patrocínio; 

 

7.1.8 - Não se pronunciar à imprensa em geral, acerca de quaisquer assuntos relativos às atividades da 

Prefeitura Municipal de Altamira e da sua atividade profissional contratada, bem como quanto aos processos 

em que for a contratante interessada, exceto quando formalmente autorizado; 

 

7.1.9 - Ser o fiel depositário de toda a documentação que lhe for entregue, mediante recibo, pela Prefeitura 

Municipal de Altamira, até a sua total devolução, que também deverá ser feita mediante recibo; 



 
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 

PODER EXECUTIVO 

 

_________________________________________________________________________________ 

Rua Otaviano Santos, nº 2288 - Bairro Sudam I - Altamira - Pará  
DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS - PMA 

Acesso Dois Nº 530 – Premem (Centro de Convenções de Altamira) – CEP: 68.372-577 

 
 

 

7.1.10 - Disponibilizar documental e virtualmente a Prefeitura Municipal de Altamira as cópias assinadas e 

protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato; 

 

7.1.11 - Realizar os serviços contratados sem exclusividade, cabendo a Prefeitura Municipal de Altamira, 

segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com sua estratégia de atuação; 

 

7.2 - Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 

 

7.2.1 - Efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades exigidas; 

 

7.2.2 - Permitir a CONTRATADA o livre acesso as instalações do CONTRATANTE, possibilitando a 

execução dos serviços, bem como proporcionar toda a logística necessária ao pleno desenvolvimento das 

atividades atinentes ao presente contrato; 

 

7.2.3 - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento, o qual deverá 

anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

 

7.2.4 - Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 

contrato em questão. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO. 

8.1 - A Contratante designará um fiscal do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, que registrará em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

 

8.2 - Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando implicarem 

indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

8.3 - É direito da fiscalização rejeitar quaisquer fornecimentos quando entender que a sua execução está irregular e/ou 

que os materiais empregados não são os especificados. 

 

8.4 - Fica designado o servidor: JUSTINO DA SILVA BEQUIMAN, Matrícula: 04245, para exercer a função de fiscal 

responsável, ambos pela Portaria nº 1066/2021, para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar 

e fiscalizar a execução do presente contrato, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO E DE 

REAJUSTE DO PREÇO 

9.1 - O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses a partir da data da assinatura deste contrato, podendo ser 

prorrogado por igual período, através de termo aditivo. 

 

Parágrafo único. Não haverá reajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 - Aplicáveis em desfavor do CONTRATANTE: 

 

10.1.1 - Pelo atraso injustificado no pagamento da CONTRATADA, poderá ser cobrada multa de mora no valor de 

0,5% sobre o valor mensal do contrato, por dia de atraso, até o limite de 2%. 
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10.2 - Aplicáveis em desfavor da CONTRATADA: 

 

11.2.1 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, poderá sofrer as sanções previstas nos incisos I, III e IV, do 

Art. 87, da Lei nº. 8.666/93, juntamente com multa de até 2% sobre o valor deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E ATIVIDADES 

EXTERNAS. 

11.1 - A prestação dos serviços ora pactuados será feita no Município de Altamira e no escritório da CONTRATADA, 

ou ainda em qualquer localidade do país que se faça necessário. 

 

Parágrafo único. As despesas de locomoção, alimentação e estadia dos advogados da CONTRATADA fora da 

Comarca de Belém, correrão por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1 - Este contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente pelo 

CONTRATANTE, mediante notificação à CONTRATADA, na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos 

incisos I a XII e XVII, do Art. 78, da Lei nº. 8.666/93, ou ainda judicialmente, nos termos da legislação pertinente.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - A publicação resumida deste contrato, no mural localizado no Hal de entrada da Prefeitura Municipal, Impressa 

Oficial da União e Jornal de Grande Circulação no Estado, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 

pela Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 

14.1 - As partes elegem o foro da Cidade de Altamira, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste 

instrumento, desde que não possam ser dirimidas pela mediação administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes resolvem celebrar o presente contrato, o qual, 

depois de lido e achado conforme, foi assinado pelos representantes das partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, 

em 02 (duas) vias de idêntico teor e forma.  

 

Altamira/PA, 31 de agosto de 2021. 

 

 

 

_________________________________ 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 

CPF/MF nº 249.356.972-53 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

 

__________________________________________ 
PINHEIRO & MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S  

LUIZ SÉRGIO PINHEIRO FILHO 

CPF nº 632.036.692-34 

Sócio Administrador 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) ____________________________                       2) __________________________ 

Nome:                                                                                Nome: 

CPF:                                                                                   CPF: 
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